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DECRETO No í56 de 29 de março de 2021

DispÕê sobre medidas restritivas a atividades ê serviÇos para o
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo
com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19).

MARCO ANTONIO n,Ar-oÁo, Prefçito de Tunas do Paraná, no uso das

atribuições legais que the foram confêridas pela Lei Orgânica em seu artigo 65,

inciso VI e pelo artigo 30, inciso I da Constituição Eederal, toma público o seguinte:

Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das

cenâno

acima da

rvendo Íall

de toda sociedade para o

enfrentamento da pandemia da COWD-I9;

Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no

Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam intervenção

hospitalar;
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Art. 1' Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição de

circulação em espaços e vias públicas, exceto para o deslocamento de atividade

religiosa até as 21:30.

§ 2" Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos

em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos

aqueles definidos no art. 5'do Decreto n" 6.983, de 2021.

Afi. 2o Proíbe aglomerações e o consumo de

público ou

Art.3"

t, o seguintes

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como

casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas;

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em

espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como

parques infantis e temáticos;
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2de4
Ê *r *§* ãup!Êl Airdãlia. n' 1?P * ilÊp 83480-S*ô * T*lefirne {41 } 3S53-1 1 1 3 üâixâ pô§lal 1 -'1 * lfu ê§ {Nü ,}ôr}n â

*NpJ 6§ ?ú3"**-1i00*'l -§§
i:tp. ,,!,,r,,1, :-.:n:sCOna.an; n-9o,. br



pK§F§trrrK& §I§ Trr?{A§ p§ peK&§{&
#§?J§§$ §& BÀeÁil&

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varej o, eventos

técnicos, congressos, convenções, enfue outros eventos de interesse profissional

técnico e/ou científico;

IV - Casas notumas e atividades correlatas;

V - Bares, Distribuidoras de Bebidas ê Taôacarias;

29 de

dade

a) durante os finais de semana Íica vedado o consumo no local, permitindo-se o

funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega.

III - demais atividades e serviços essenciais, como supennercados, farmácias e

clínicas médicas: com limitação de hotírio até as 20 horas, durante todos os dias

da semana, inclusive aos finais de semana.
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Art. 6'Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades pertencentes à rede

municipal de ensino, em todos os níveis e modalidades de ensino.

Art. 7" As igrejas e os templos de qualquer culto, com ocupação máxima de 30%

garantido o afastamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre as pessoas,

em todas as direções; em todos os dias da semana, com horiirio da atividade

religiosa devendo ser realizada até às 21:30 horas.

Secretarias

4ft.

de abril

i do Paraná, 29 de de 2021
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